
                 

Av. Almirante Barroso, 2070 – CEP 66.093-020. Belém, Pará, Brasil 
Telefone: (91) 3084-1337  

 

 
PORTARIA Nº 0258/2023-GP/IPMB 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 473 do STF; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico MN-156/2013-PEN/DIAPE/TCM; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 166/2020 – PGM; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 409/2012-PJ/IPAMB, devidamente 
acatado e constante nos autos do Processo n.º 388/2012-IPAMB; 
 
 
RESOLVE:  
 
 
 
I – REVOGAR a Portaria nº 0441/2012-GP/IPAMB de 16 de abril de 2012. 
 
II – CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE de ADAUTO DA CRUZ MELO, 
ocorrida em 27.12.2011, cf. Certidão de Óbito nº 0121212 77, este era servidor da PMB, 
ocupante do cargo de Guarda Municipal – GM.01, Ref. 11, da GBEL, matrícula nº 
0191795-011, a sua cônjuge THAIS GARCIA MELO, CPF nº 780.397.892-49; consoante 
o disposto nos arts. 1º, 2º da Lei 8.466/2005, arts. 7º, I, art. 28, II, e art. 29, I da Lei 
Municipal nº 8.466/2005 e art. 40, §8º da CF/88, cujos proventos totalizam o valor 
mensal atualizado de R$ 3.674,03 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e três 
centavos).  
 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 17 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAÚJO 
Presidente do IPMB 
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